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decISõeS dO pRefeItO

decRetOS

pROceSSO Nº 1-641-2011
INteReSSada: SEMUSA
aSSUNtO: Contratação de Serviços do SIA/SUS

TERMO DE RATIFICAÇÃO

De acordo com o Parecer Jurídico nº 035/SEMUSA/JUR/2011, formalizado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, para contratação de serviços da APAE 
objetivando atendimento específico à saúde do excepcional, por um período 
de 12 (doze) meses.
  
RatIfIcO a dISpeNSa de LIcItaÇÃO, com fulcro no art. 24, XX, 
da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, em favor da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Ji-Paraná, CNPJ nº 05.881.925/0001-02.

 aUtORIZO a emissão de empenho no valor de R$ 120.000,00 (cento 
e vinte mil reais).

Ji-Paraná, 15 de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 1-641-2011
INteReSSada: SEMUSA
aSSUNtO: Contratação de Serviços do SIA/SUS

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
 
adJUdIcO o objeto constante no Processo Administrativo nº 1-641/2011, 
em favor da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ji-Paraná, 
CNPJ nº 05.881.925/0001-02, consistente na dISpeNSa de LIcIta-
ÇÃO, na forma do art. 24, XX, da Lei nº 8.666/93, para contratação de 
serviços da APAE objetivando o atendimento específico à saúde do excep-
cional, por um período de 12 (doze) meses.

aUtORIZO a emissão de empenho no valor de R$ 120.000,00 (cento e 
vinte mil reais).

Publique-se no Diário Oficial.

À SEMDES para empenho.

Ji-Paraná, 15 de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 2854-2011 anexo I
INTERESSADA: SEMAS
aSSUNtO: Registro de Preço para aquisição de material de consumo e 
expediente 

aUtORIZO a solicitação da Secretaria Municipal de Ação Social (fls. 
41/42), visando a aquisição de Material de Consumo (expediente), constante 
do Registro de Preços nº 016/2011-CGM.

acolho o parecer no 1.505/cgM/2011, exarado pela Controladoria-Geral 
do Município, fls.43/44.
 
aUtORIZO a emissão de empenho em favor da empresa c. H. de 
Oliveira-Me, no valor total de R$ 3.292,07 (três mil, duzentos e noventa 
e dois reais e sete centavos).

À SeMdeS para empenho. 

Ji-Paraná, 15 de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 2854-2011 anexo II
INTERESSADA: SEMAS
aSSUNtO: Registro de Preço para aquisição de material de consumo e 
expediente 

aUtORIZO a solicitação da Secretaria Municipal de Ação Social (fls. 
44/50), visando a aquisição de Material de Consumo (expediente), constante 
do Registro de Preços nº 016/2011-CGM.

acolho o parecer no 1.503/cgM/2011, exarado pela Controladoria-Geral 
do Município, fls. 51/55.
 
aUtORIZO a emissão de empenho em favor da empresa N. & N. duarte 
Ltda.-Me, no valor total de R$ 16.569,95 (dezesseis mil, quinhentos e 
sessenta e nove reais e noventa e cinco centavos).

À SeMdeS para empenho. 

Ji-Paraná, 15 de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 2854-2011 anexo III
INTERESSADA: SEMAS
aSSUNtO: Registro de Preço para aquisição de material de consumo e 
expediente 

aUtORIZO a solicitação da Secretaria Municipal de Ação Social (fls. 
41), visando a aquisição de Material de Consumo (expediente), constante 
do Registro de Preços nº 016/2011-CGM.

acolho o parecer no 1.506/cgM/2011, exarado pela Controladoria-Geral 
do Município, fls. 42/43.
 
aUtORIZO a emissão de empenho em favor da empresa Socibra distri-
buidora Ltda., no valor total de R$ 2.910,87 (dois mil, novecentos e dez 
reais e oitenta e sete centavos).

À SeMdeS para empenho. 

Ji-Paraná, 15 de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 2854-2011 anexo IV
INTERESSADA: SEMAS
aSSUNtO: Registro de Preço para aquisição de material de consumo e 
expediente 

aUtORIZO a solicitação da Secretaria Municipal de Ação Social (fls. 
41/43), visando a aquisição de Material de Consumo (expediente), constante 
do Registro de Preços nº 016/2011-CGM.

acolho o parecer no 1.507/cgM/2011, exarado pela Controladoria-Geral 
do Município, fls. 44/46.
 
aUtORIZO a emissão de empenho em favor da empresa R. c. M. g. 
Malini - Me., no valor total de R$ 3.434,95 (três mil, quatrocentos e trinta 
e quatro reais e noventa e cinco centavos).

À SeMdeS para empenho. 

Ji-Paraná, 15 de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

pROceSSO Nº 5717-2010 anexo I
INTERESSADO: SEMUSA
aSSUNtO: Aquisição de Material de Consumo (medicamentos e materiais 
médico hospitalar)

aUtORIZO a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, visando a 
aquisição de Material de Consumo (medicamentos e materiais hospitalares), 
constante do Registro de Preços nº 014/2010-CGM.

acolho o parecer no 1.526/cgM/2011, exarado pela Controladoria-Geral 
do Município.
 

aUtORIZO a emissão de empenho em favor da empresa Socibra dis-
tribuidora Ltda., no valor total de R$ 350.330,55 (trezentos e cinqüenta 
mil, trezentos e trinta reais e cinqüenta e cinco centavos).

À SeMdeS para empenho 

Ji-Paraná, 15 de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

decRetO N. 16155/gaB/pMJp/2011

Revoga o Decreto nº 16124/GAB/PMJP/2011, que nomeou Karina Zerbi-
natti Mantovani, para o cargo em comissão de Gerente de Comunicação 
e Divulgação, da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,
 
D E C R E T A:

art. 1º Fica revogado o Decreto nº 16124/GAB/PMJP/2011, que nomeou 
Karina Zerbinatti Mantovani, para o cargo em comissão de Gerente 
de Comunicação e Divulgação, da Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 1º de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.
  

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

decRetO N. 16156/gaB/pMJp/2011

Nomeia Jéssica Daiane Ribeiro Nascimento, para ocupar o cargo em co-
missão de Gerente de Comunicação e Divulgação, da Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando solicitação do senhor Secretário Municipal de Administra-
ção, através do Memo. 177/11/GAB/SEMED,

D E C R E T A:

art. 1º Fica nomeada Jéssica daiane Ribeiro Nascimento, para ocupar 
o cargo em comissão de gerente de comunicação e divulgação, da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.
 

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

decRetO N. 16157/gaB/pMJp/2011

Corrige erro material cometido no Decreto no 15998/GAB/PMJP/2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, 

considerando o lapso cometido quanto à grafia do nome do servidor 
nomeado pelo Decreto no 15998/GAB/PMJP/2011, e

considerando o teor dos Memorandos nos 202/11/SEMAD/CA/CP, e 
334/11/SEMAD/CGRHA,

d e c R e t a:

art. 1º Fica corrigido erro material cometido quanto à grafia do nome do 
servidor mencionado no Decreto n. 15998/GAB/PMJP/2011:

Onde se lê: José Francemildo Duarte
Leia-se: José Francimilton Duarte
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art. 2º Continuam inalterados os demais dispositivos do Decreto 15998/
GAB/PMJP/2011.

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de junho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.
 

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

decRetO N. 16158/gaB/pMJp/2011

Corrige erro material cometido nos Decretos nos 16054 e 16121/GAB/
PMJP/2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, 

considerando o lapso cometido quanto à grafia do nome da servidora no-
meada  pelo Decreto no 16054/GAB/PMJP/2011, e exonerada pelo Decreto 
nº 16121/GAB/PMJP/2011, e

considerando o teor dos Memorandos nos 202/11/SEMAD/CA/CP, e 
334/11/SEMAD/CGRHA,

d e c R e t a:

art. 1º Fica corrigido erro material cometido quanto à grafia do nome da 
servidora mencionado nos Decretos nos 16054 e 16121/GAB/PMJP/2011:

Onde se lê: Cristiana Tomaz de Souza
Leia-se: Cristiana Tomaz de Paula

art. 2º Continuam inalterados os demais dispositivos dos Decretos 
16054 e 16121/GAB/PMJP/2011.

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de junho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.
 

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

decRetO N. 16159/gaB/pMJp/2011

Corrige erro material cometido no Decreto no 15891/GAB/PMJP/2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, 

considerando o lapso cometido quanto à grafia do nome da servidora 
nomeada pelo Decreto no 15891/GAB/PMJP/2011, e

considerando o teor dos Memorandos nos 202/11/SEMAD/CA/CP, e 
304/11/SEMAD/CGRHA,

d e c R e t a:

art. 1º Fica corrigido erro material cometido quanto à grafia do nome da 
servidora mencionado no Decreto n. 15891/GAB/PMJP/2011:

Onde se lê: Laila Rassi
Leia-se: Laila Racci

art. 2º Continuam inalterados os demais dispositivos do Decreto 15891/
GAB/PMJP/2011.

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 02 de maio de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.
 

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

decRetO N. 16160/gaB/pMJp/2011

Exonera Coordenadores de Área III de Produção e Assentamento de Bloque-
tes pertencentes ao quadro da Secretaria Municipal de Administração.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011, que introduz 
modificações na Lei Municipal nº 1397, de 05 de julho de 2005,

d e c R e t a:

art. 1º Ficam exonerados os coordenadores de Área III de produção e 
assentamento de Bloquetes a seguir nominados:

Ademir Faustino de Lima; 
Alexandre Oliveira Santos;
André Soares de Lima;
Antonio Gomes;
Ari Lucidorio;
Carlos Eduardo de Oliveira Gallina;
Danilo Alberto Gonçalves Costa;
Elder Eduardo de Matos;
Elias Batista Gonçalves;
Everton Sampaio Silva;
Gilmar Alves de Souza;
Gustavo Manoel Alves de Oliveira;
Hélio Monteiro Bati;
Jair Luiz da Silva;
Janilson Almeida;
João de Barros Vieira;
José André da Penha Bitencourt;
José Antonio Pereira;
José Daniel Tiburcio dos Santos;
José Francimilton Duarte;
Josué Gonçalves Calheiro;
Julio César Pereira Santos;
Lauro Gomes Pereira;
Levi Sabino da Silva;
Lindomar Ferreira;
Luiz Henrique Roberto da Silva;
Magnum Soares da Silva;
Marco Aurélio Mendes Barreto;
Marcos Antonio Pianissola;
Marcos do Carmo de Lima;
Max Miliano Nascimento Almeida;
Maycon Douglas Martins de Amorim;
Maycon Henrique Alves da Silva;
Oziel Ferreira Damasceno;
Persuy de Jesus Aguiar;
Rafael Venâncio;
Robson Coelho da Silva;
Sadraque Soares da Silva;
Sandro Aparecido Borges;

Sebastião Aguiar da Silva;
Thiago Alcântara de Brito;
Thiago Gomes da Silva;
Tiago Pereira Jatobá;
Vagner Teixeira da Silva;
Valdecir José Valentin;
Valdomiro Cândido Ferreira;
Vilson Ramos Benevides;
William Pocidonio Silva;
Wrerga Braz da Silva.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 30 de junho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

decRetO N. 16161/gaB/pMJp/2011

Nomeia Ademir Faustino de Lima, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Se-
cretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado ademir faustino de Lima, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de 
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

 
decRetO N. 16162/gaB/pMJp/2011

Nomeia Alexandre Oliveira Santos, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Se-
cretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado alexandre Oliveira Santos, para ocupar o cargo 
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Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado elias Batista gonçalves, para ocupar o cargo em co-
missão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16170/gaB/pMJp/2011

Nomeia Everton Sampaio Silva, para ocupar o cargo em comissão de Coor-
denador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado everton Sampaio Silva, para ocupar o cargo em co-
missão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16171/gaB/pMJp/2011

Nomeia Gilmar Alves de Souza, para ocupar o cargo em comissão de Coor-
denador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado gilmar alves de Souza, para ocupar o cargo em co-
missão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16172/gaB/pMJp/2011

Nomeia Gustavo Manoel Alves de Oliveira, para ocupar o cargo em comis-
são de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado gustavo Manoel alves de Oliveira, para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento 
de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

decRetO N. 16166/gaB/pMJp/2011

Nomeia Carlos Eduardo de Oliveira Gallina, para ocupar o cargo em comis-
são de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado carlos eduardo de Oliveira gallina, para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento 
de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16167/gaB/pMJp/2011

Nomeia Danilo Alberto Gonçalves Costa, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado danilo alberto gonçalves costa, para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento 
de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16168/gaB/pMJp/2011

Nomeia Elder Eduardo de Matos, para ocupar o cargo em comissão de Coor-
denador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado elder eduardo de Matos, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de 
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16169/gaB/pMJp/2011

Nomeia Elias Batista Gonçalves, para ocupar o cargo em comissão de Coor-
denador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 

em comissão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de 
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

decRetO N. 16163/gaB/pMJp/2011

Nomeia André Soares de Lima, para ocupar o cargo em comissão de Coor-
denador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado andré Soares de Lima, para ocupar o cargo em co-
missão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16164/gaB/pMJp/2011

Nomeia Antonio Gomes, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador 
de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado antonio gomes, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16165/gaB/pMJp/2011

Nomeia Ari Lucidorio, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador de 
Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:
art. 1º Fica nomeado ari Lucidorio, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito
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d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado José daniel tiburcio dos Santos, para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento 
de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16180/gaB/pMJp/2011

Nomeia José Francimilton Duarte, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado José francimilton duarte, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de 
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16181/gaB/pMJp/2011

Nomeia Josué Gonçalves Calheiro, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Se-
cretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado Josué gonçalves calheiro, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de 
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16182/gaB/pMJp/2011

Nomeia Julio César Pereira Santos, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Se-
cretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado Julio césar pereira Santos, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de 
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

decRetO N. 16176/gaB/pMJp/2011

Nomeia João de Barros Vieira, para ocupar o cargo em comissão de Coor-
denador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado João de Barros Vieira, para ocupar o cargo em co-
missão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16177/gaB/pMJp/2011

Nomeia José André da Penha Bitencourt, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado José andré da penha Bitencourt, para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento 
de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16178/gaB/pMJp/2011

Nomeia José Antonio Pereira, para ocupar o cargo em comissão de Coor-
denador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado José antonio pereira, para ocupar o cargo em comis-
são de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16179/gaB/pMJp/2011

Nomeia José Daniel Tiburcio dos Santos, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16173/gaB/pMJp/2011

Nomeia Hélio Monteiro Bati, para ocupar o cargo em comissão de Coorde-
nador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado Hélio Monteiro Bati, para ocupar o cargo em comis-
são de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16174/gaB/pMJp/2011

Nomeia Jair Luiz da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Coorde-
nador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado Jair Luiz da Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16175/gaB/pMJp/2011

Nomeia Janilson Almeida, para ocupar o cargo em comissão de Coorde-
nador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado Janilson almeida, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito
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art. 1º Fica nomeado Marcos antonio pianissola, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de 
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

decRetO N. 16190/gaB/pMJp/2011

Nomeia Marcos do Carmo de Lima, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado Marcos do carmo de Lima, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de 
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16191/gaB/pMJp/2011

Nomeia Max Miliano Nascimento Almeida, para ocupar o cargo em comis-
são de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado Max Miliano Nascimento almeida, para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento 
de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16192/gaB/pMJp/2011

Nomeia Maycon Douglas Martins de Amorim, para ocupar o cargo em co-
missão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado Maycon douglas Martins de amorim, para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento 
de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado Luiz Henrique Roberto da Silva, para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento 
de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16187/gaB/pMJp/2011

Nomeia Magnum Soares da Silva, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado Magnum Soares da Silva, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de 
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16188/gaB/pMJp/2011

Nomeia Marco Aurélio Mendes Barreto, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado Marco aurélio Mendes Barreto, para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento 
de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

 
decRetO N. 16189/gaB/pMJp/2011

Nomeia Marcos Antonio Pianissola, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16183/gaB/pMJp/2011

Nomeia Lauro Gomes Pereira, para ocupar o cargo em comissão de Coor-
denador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:
art. 1º Fica nomeado Lauro gomes pereira, para ocupar o cargo em co-
missão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16184/gaB/pMJp/2011

Nomeia Levi Sabino da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Coor-
denador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado Levi Sabino da Silva, para ocupar o cargo em comis-
são de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16185/gaB/pMJp/2011

Nomeia Lindomar Ferreira, para ocupar o cargo em comissão de Coorde-
nador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:
art. 1º Fica nomeado Lindomar ferreira, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16186/gaB/pMJp/2011

Nomeia Luiz Henrique Roberto da Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
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d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado Sandro aparecido Borges, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de 
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16200/gaB/pMJp/2011

Nomeia Sebastião Aguiar da Silva, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Se-
cretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado Sebastião aguiar da Silva, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de 
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16201/gaB/pMJp/2011

Nomeia Thiago Alcântara de Brito, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Se-
cretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado thiago alcântara de Brito, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de 
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

decRetO N. 16202/gaB/pMJp/2011

Nomeia Thiago Gomes da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Coor-
denador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado thiago gomes da Silva, para ocupar o cargo em co-
missão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

decRetO N. 16196/gaB/pMJp/2011

Nomeia Rafael Venâncio, para ocupar o cargo em comissão de Coordenador 
de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado Rafael Venâncio, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16197/gaB/pMJp/2011

Nomeia Robson Coelho da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Coor-
denador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado Robson coelho da Silva, para ocupar o cargo em co-
missão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

decRetO N. 16198/gaB/pMJp/2011

Nomeia Sadraque Soares da Silva, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Se-
cretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado Sadraque Soares da Silva, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de 
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16199/gaB/pMJp/2011

Nomeia Sandro Aparecido Borges, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Se-
cretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16193/gaB/pMJp/2011

Nomeia Maycon Henrique Alves da Silva, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado Maycon Henrique alves da Silva, para ocupar o 
cargo em comissão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento 
de Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16194/gaB/pMJp/2011

Nomeia Oziel Ferreira Damasceno, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Se-
cretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado Oziel ferreira damasceno, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de 
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16195/gaB/pMJp/2011

Nomeia Persuy de Jesus Aguiar, para ocupar o cargo em comissão de Coor-
denador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado persuy de Jesus aguiar, para ocupar o cargo em co-
missão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito
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art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16210/gaB/pMJp/2011

Nomeia pregoeira e equipe de apoio, para os procedimentos de licitação na 
modalidade de Pregão, no âmbito do Município de Ji-Paraná, e dá outras 
providências.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, 

considerando o disposto na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
que institui no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios a 
modalidade de licitação denominada pregão, e

considerando o disposto na Lei Municipal nº 1401, de 14 de julho de 
2005 e no Decreto nº 9753, de 02 de agosto de 2005, que regulamentou no 
Município de Ji-Paraná a modalidade para licitações de pregão, 

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeada Pregoeira do Município de Ji-Paraná, a servidora 
Noemi Brisola.

art. 2º A equipe de apoio ao pregão, será integrada pelos membros a 
seguir nominados:

adriana Bezerra Reis
edna Marques

art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto 
nº 15820/GAB/PMJP/2011. 

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.
 

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado Valdomiro cândido ferreira, para ocupar o cargo 
em comissão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de 
Bloquetes, da Secretaria Municipal de Administração do Município de 
Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16207/gaB/pMJp/2011

Nomeia Vilson Ramos Benevides, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado Vilson Ramos Benevides, para ocupar o cargo em co-
missão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16208/gaB/pMJp/2011

Nomeia William Pocidonio Silva, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado William pocidonio Silva, para ocupar o cargo em co-
missão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16209/gaB/pMJp/2011

Nomeia Wrerga Braz da Silva, para ocupar o cargo em comissão de Coor-
denador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado Wrerga Braz da Silva, para ocupar o cargo em co-
missão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16203/gaB/pMJp/2011

Nomeia Tiago Pereira Jatobá, para ocupar o cargo em comissão de Coor-
denador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado tiago pereira Jatobá, para ocupar o cargo em comis-
são de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16204/gaB/pMJp/2011

Nomeia Vagner Teixeira da Silva, para ocupar o cargo em comissão de 
Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 
Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado Vagner teixeira da Silva, para ocupar o cargo em co-
missão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

  
decRetO N. 16205/gaB/pMJp/2011

Nomeia Valdecir José Valentin, para ocupar o cargo em comissão de Coor-
denador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da Secretaria 
Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

JOSÉ de aBReU BIaNcO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, e

considerando a sanção da Lei nº 2180, de 14 de julho de 2011,

d e c R e t a:

art. 1º Fica nomeado Valdecir José Valentin, para ocupar o cargo em co-
missão de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de julho de 2011.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de julho de 2011.

JOSÉ de aBReU BIaNcO
Prefeito Municipal

Noemi Brisola 
Chefe de Gabinete do Prefeito

decRetO N. 16206/gaB/pMJp/2011

Nomeia Valdomiro Cândido Ferreira, para ocupar o cargo em comissão 
de Coordenador de Área I de Produção e Assentamento de Bloquetes, da 

pORtaRIa
pORtaRIa cONJUNta  N. 01, de  de JULHO de 2011

Convoca a VII Conferência Municipal de Assistência Social.

A Secretária Municipal de assistência Social, em conjunto com a Pre-
sidente do conselho Municipal de assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando a necessidade de avaliar a situação 
atual do processo de implantação e implementação do Sistema Único da 
Assistência Social e deliberar diretrizes para a otimização, ampliação e 
efetivação dos serviços socioassistenciais dentro da rede de atendimento 
social no município, 

RESOLVE:

art. 1º. Fica convocada a VII Conferência Municipal de Assistência Social, 
a ser realizada nesta cidade, no período de 21 a 23 de julho, com o fim de 
avaliar a situação atual da Assistência Social no município e propor novas 
diretrizes para o seu aperfeiçoamento.

art. 2º. A VII Conferência Municipal de Assistência Social tratará, acompa-
nhando o temário nacional e estadual, sobre os avanços na consolidação do 
Sistema Único da Assistência Social com a valorização dos trabalhadores e 
a qualificação da gestão dos serviços, programas, projetos e benefícios. 

art. 3º. Para a organização e realização da VII Conferência Municipal 
de Assistência Social será instituída uma comissão organizadora, coor-
denada pela presidente e pela vice-presidente do CMAS, que gerenciará 
as atividades deliberando sobre a metodologia de aplicação que deverá 
constar em seu regimento interno, adequando-a aos procedimentos em 
nível estadual e nacional. A comissão deverá ser paritária e instituída via 
resolução pelo CMAS. 

art. 5º. O Regimento Interno da VII Conferência Municipal de Assistência 
Social será expedido pela comissão organizadora e apreciado pela plenária 
para votação na abertura da conferência.

art. 8º. As despesas referentes a organização e a realização da VII Con-
ferência Municipal da Assistência Social correrão por conta das dotações 
orçamentárias da Secretaria Municipal de Assistência Social.

art. 7º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MaRIa SÔNIa gRaNde ReIgOta             
Secretária Municipal de Assistência Social

LIdIaNe taNaZILdO cOSta
Presidente do Conselho Municipal da Assistência Social
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